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LEI Nº. 3216 OE 28 DE AGOSTO OE 2009. 
(Autógrafo·nº~ 41/09, Projeto de b.ei-nº. 69/09; do Ver .. Ger.son.de Oliveira - .P..MDB) · 

Cria os §§ 1°e 2º do Art. 3° da Lei nº. 
2971, modificada pela Lei 3054/07, 
que dispõe sobre Alvará Provisório, 
.!1º Município-de Ubatuba. __ 
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